
INDICAÇÃO Nº 
2199
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador José Serra, que determine à Secretaria da Saúde, a realização de estudos e a adoção das providências necessárias para inclusão do município de PARANAPANEMA-SP, no Programa Estadual “Pró-Santa Casa”, bem como, seja autorizada a liberação de uma verba no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) para custeio e aquisição de medicamentos.
JUSTIFICATIVA

O pedido de inclusão do município de Paranapanema no Programa Estadual “Pró-Santa Casa” se reveste de relevante importância, tendo em vista que o Bairro de Holambra II é formado por uma população comparada com a sede do município e conta apenas com um hospital, que é entidade filantrópica e atende 95% (noventa e cinco por cento) de seus pacientes pelo SUS.

O referido Hospital sobrevive de doações e encontra sérias dificuldades para manter o custeio e aquisição de medicamentos, razão pela qual, necessita de recursos estaduais para que possa oferecer mais qualidade em seu atendimento.

Diante do exposto, contamos com o apoio do Excelentíssimo Senhor Governador, para que os serviços na área de saúde do município de Paranapanema possam suprir as necessidades de sua população.

Sala das Sessões, em

Deputado Edson Giriboni - PV
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